
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

DESPACHO (ANDAMENTO) - CREMEC/DIR/DIREX/COJUR/CLIT

Em 12 de julho de 2023.
Presidente,
 
Referente ao Pregão 06/2023, objeto material de limpeza, tevemos 03

itens fracassados. Sendo assim, existi comprovações de que a repetição do
certame causaria prejuízos para a Administração Pública. Conforme o artigo 75 da
nova Lei de Licitações traz as possibilidades de que o gestor dispense a Licitação,
seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação
deserta ou fracassada.

Solicito autorização para o Setor de Contabilidade gerar Nota
de Emepnho para aquisição dos itens:

ITEM 03 - Borrifador
ITEM 17 - Pano aveludado
ITEM 33 - Desinfetante sanitário 750 ML (Pato).
 
Anexo proposta da empresa ADP Comercio Varejista, CNPJ: 06.172.409/0002-52, Valor
R$1.727,70 (um mil setecentos e vinte e sete reais e setenta centavos).
Respeitosamente,
 
Rênia Meneses Moreira
Agente de Contratação

Documento assinado eletronicamente por Rênia Nunes de Meneses,
Assistente Administrativa, em 12/07/2023, às 12:37, com fundamento no art.
5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0288015 e o código CRC 94552BF7.
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